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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  
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XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  
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XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
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XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
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Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  
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XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

..................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
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§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:  

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;  

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal;  

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição;  

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução;  

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;  

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 

diplomáticos;  

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 

Congresso Nacional;  

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;  

X - decretar e executar a intervenção federal;  

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que 

julgar necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 

instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para 
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os cargos que lhes são privativos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

23, de 1999) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-

Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 

determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas 

da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 

Advogado-Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa 

Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 

mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após 

a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 

Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os limites 

traçados nas respectivas delegações.  

 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento.  
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Compete ao CONTRAN:  

I - estabelecer as normas regulamentares referidas neste Código e as diretrizes da 

Política Nacional de Trânsito;  

II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, objetivando a 

integração de suas atividades;  

III - (VETADO)  

IV - criar Câmaras Temáticas;  

V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes para o funcionamento dos 

CETRAN e CONTRANDIFE;  

VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;  

VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das normas contidas neste Código e 

nas resoluções complementares;  

VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para a imposição, a arrecadação 

e a compensação das multas por infrações cometidas em unidade da Federação diferente da do 

licenciamento do veículo;  

IX - responder ás consultas que lhe forem formuladas, relativas à aplicação da 

legislação de trânsito;  

X - normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, habilitação expedição de 

documentos de condutores, e registro e licenciamento de veículos;  

XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de sinalização e os 

dispositivos e equipamentos de trânsito;  

XII - apreciar os recursos interpostos contra as decisões das instâncias inferiores, 

na forma deste Código;  

XIII - avocar, para análise e soluções, processos sobre conflitos de competência 

ou circunscrição, ou, quando necessário, unificar as decisões administrativas; e  

XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de trânsito no âmbito da 

União, dos Estados e do Distrito Federal.  
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Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vinculados ao CONTRAN, são 

integradas por especialistas e têm como objetivo estudar e oferecer sugestões e embasamento 

técnico sobre assuntos específicos para decisões daquele colegiado.  

§ 1º Cada Câmara é constituída por especialistas representantes de órgãos e 

entidades executivos da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, em 

igual número, pertencentes ao Sistema Nacional de Trânsito, além de especialistas 

representantes dos diversos segmentos da sociedade relacionados com o trânsito, todos 

indicados segundo regimento específico definido pelo CONTRAN e designados pelo ministro 

ou dirigente coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito.  

§ 2º Os segmentos da sociedade, relacionados no parágrafo anterior, serão 

representados por pessoa jurídica e devem atender aos requisitos estabelecidos pelo 

CONTRAN.  

§ 3º Os coordenadores das Câmaras Temáticas serão eleitos pelos respectivos 

membros.  

§ 4º (VETADO)  

I - Educação;  

II - Operação, Fiscalização, e Policiamento Ostensivo de Trânsito;  

III - Engenharia de Tráfego, de Vias e de Veículos;  

IV - Medicina de Tráfego.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 141. O processo de habilitação, as normas relativas à aprendizagem para 

conduzir veículos automotores e elétricos e à autorização para conduzir ciclomotores serão 

regulamentados pelo CONTRAN.  

§ 1º A autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração animal 

ficará a cargo dos Municípios.  

§ 2º (VETADO)  

 

Art. 142. O reconhecimento de habilitação obtida em outro país está subordinado 

às condições estabelecidas em convenções e acordos internacionais e às normas do 

CONTRAN.  

 

Art. 143. Os candidatos poderão habilitar-se nas categorias de A a E, obedecida a 

seguinte gradação:  

I - Categoria A - condutor de veículo motorizado de duas ou três rodas, com ou 

sem carro lateral;  

II - Categoria B - condutor de veículo motorizado, não abrangido pela categoria 

A, cujo peso bruto total não exceda a três mil e quinhentos quilogramas e cuja lotação não 

exceda a oito lugares, excluído o do motorista;  

III - Categoria C - condutor de veículo motorizado utilizado em transporte de 

carga, cujo peso bruto total exceda a três mil e quinhentos quilogramas;  

IV - Categoria D - condutor de veículo motorizado utilizado no transporte de 

passageiros, cuja lotação exceda a oito lugares, excluído o do motorista;  
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V - Categoria E - condutor de combinação de veículos em que a unidade tratora se 

enquadre nas categorias B, C ou D e cuja unidade acoplada, reboque, semirreboque, trailer ou 

articulada tenha 6.000 kg (seis mil quilogramas) ou mais de peso bruto total, ou cuja lotação 

exceda a 8 (oito) lugares. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011)  

§ 1º Para habilitar-se na categoria C, o condutor deverá estar habilitado no 

mínimo há um ano na categoria B e não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, 

ou ser reincidente em infrações médias, durante os últimos doze meses.  

§ 2º São os condutores da categoria B autorizados a conduzir veículo automotor 

da espécie motor-casa, definida nos termos do Anexo I deste Código, cujo peso não exceda a 

6.000 kg (seis mil quilogramas), ou cuja lotação não exceda a 8 (oito) lugares, excluído o do 

motorista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011) 

§ 3º Aplica-se o disposto no inciso V ao condutor da combinação de veículos com 

mais de uma unidade tracionada, independentemente da capacidade de tração ou do peso 

bruto total. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011) 

 

Art. 144. O trator de roda, o trator de esteira, o trator misto ou o equipamento 

automotor destinado à movimentação de cargas ou execução de trabalho agrícola, de 

terraplenagem, de construção ou de pavimentação só podem ser conduzidos na via pública por 

condutor habilitado nas categorias C, D ou E.  

Parágrafo único. O trator de roda e os equipamentos automotores destinados a 

executar trabalhos agrícolas poderão ser conduzidos em via pública também por condutor 

habilitado na categoria B. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 646, de 

26/5/2014, com prazo de vigência encerrado em 23/9/2014, conforme Ato Declaratório nº 38, 

de 25/9/2014, publicado no DOU de 26/9/2014, e com redação dada pela Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

  

Art. 145. Para habilitar-se nas categorias D e E ou para conduzir veículo de 

transporte coletivo de passageiros, de escolares, de emergência ou de produto perigoso, o 

candidato deverá preencher os seguintes requisitos:  

I - ser maior de vinte e um anos;  

II - estar habilitado:  

a) no mínimo há dois anos na categoria B, ou no mínimo há um ano na categoria 

C, quando pretender habilitar-se na categoria D; e   

b) no mínimo há um ano na categoria C, quando pretender habilitar-se na 

categoria E;   

III - não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente 

em infrações médias durante os últimos doze meses;  

IV - ser aprovado em curso especializado e em curso de treinamento de prática 

veicular em situação de risco, nos termos da normatização do CONTRAN.  

§ 1º A participação em curso especializado previsto no inciso IV independe da 

observância do disposto no inciso III. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.619, de 

30/4/2012, publicada no DOU de 2/5/2012, em vigor 45 dias após a publicação, e 

transformado em § 1º pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

 

Art. 145-A. Além do disposto no art. 145, para conduzir ambulâncias, o candidato 

deverá comprovar treinamento especializado e reciclagem em cursos específicos a cada 5 
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(cinco) anos, nos termos da normatização do Contran. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.998, 

de 18/6/2014) 

 

Art. 146. Para conduzir veículos de outra categoria o condutor deverá realizar 

exames complementares exigidos para habilitação na categoria pretendida.  

 

Art. 147. O candidato à habilitação deverá submeter-se a exames realizados pelo 

órgão executivo de trânsito, na seguinte ordem:  

I - de aptidão física e mental;  

II - (VETADO)  

III - escrito, sobre legislação de trânsito;  

IV - de noções de primeiros socorros, conforme regulamentação do CONTRAN:  

V - de direção veicular, realizado na via publica, em veículo da categoria para a 

qual estiver habilitando-se.  

§ 1º Os resultados dos exames e a identificação dos respectivos examinadores 

serão registrados no RENACH. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.602, de 

21/1/1998) 

§ 2º O exame de aptidão física e mental será preliminar e renovável a cada cinco 

anos, ou a cada três anos para condutores com mais de sessenta e cinco anos de idade, no 

local de residência ou domicílio do examinado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 

21/1/1998) 

§ 3º O exame previsto no § 2º incluirá avaliação psicológica  preliminar e 

complementar sempre que a ele se submeter o condutor que exerce atividade remunerada ao 

veículo, incluindo-se esta avaliação para os demais candidatos apenas no exame referente à 

primeira habilitação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998 e com nova 

redação dada pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

§ 4º Quando houver indícios de deficiência física, mental, ou de progressividade 

de doença que possa diminuir a capacidade para conduzir o veículo, o prazo previsto no § 2º 

poderá ser diminuído por proposta do perito examinador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.602, de 21/1/1998) 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada ao veículo terá essa informação 

incluída na sua Carteira Nacional de Habilitação, conforme especificações do Conselho 

Nacional de Trânsito - Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

 

Art. 147-A. (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

 

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser 

aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de trânsito 

dos Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de direção 

defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados com o trânsito.  

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com validade 

de um ano.  

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de 

um ano desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou 

gravíssima ou seja reincidente em infração média.  
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§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 

incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a reiniciar 

todo o processo de habilitação.  

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os 

tripulantes de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças Armadas 

ou pelo Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame de 

aptidão física e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

 

Art. 148-A. Os condutores das categorias C, D e E deverão submeter-se a exames 

toxicológicos para a habilitação e renovação da Carteira Nacional de Habilitação.  

§ 1º O exame de que trata este artigo buscará aferir o consumo de substâncias 

psicoativas que, comprovadamente, comprometam a capacidade de direção e deverá ter janela 

de detecção mínima de 90 (noventa) dias, nos termos das normas do Contran.  

§ 2º Os condutores das categorias C, D e E com Carteira Nacional de Habilitação 

com validade de 5 (cinco) anos deverão fazer o exame previsto no § 1º no prazo de 2 (dois) 

anos e 6 (seis) meses a contar da realização do disposto no caput.  

§ 3º Os condutores das categorias C, D e E com Carteira Nacional de Habilitação 

com validade de 3 (três) anos deverão fazer o exame previsto no § 1º no prazo de 1 (um) ano e 

6 (seis) meses a contar da realização do disposto no caput.  

§ 4º É garantido o direito de contraprova e de recurso administrativo no caso de 

resultado positivo para o exame de que trata o caput, nos termos das normas do Contran.  

§ 5º A reprovação no exame previsto neste artigo terá como consequência a 

suspensão do direito de dirigir pelo período de 3 (três) meses, condicionado o levantamento 

da suspensão ao resultado negativo em novo exame, e vedada a aplicação de outras 

penalidades, ainda que acessórias.  

§ 6º O resultado do exame somente será divulgado para o interessado e não 

poderá ser utilizado para fins estranhos ao disposto neste artigo ou no § 6º do art. 168 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943.  

§ 7º O exame será realizado, em regime de livre concorrência, pelos laboratórios 

credenciados pelo Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, nos termos das normas 

do Contran, vedado aos entes públicos:  

I - fixar preços para os exames; 

II - limitar o número de empresas ou o número de locais em que a atividade pode 

ser exercida; e  

III - estabelecer regras de exclusividade territorial. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 149. (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 
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Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e às 

demais Comissões, no que lhes for aplicável, cabe:  

I - discutir e votar as proposições sujeitas à deliberação do Plenário que lhes 

forem distribuídas;  

II - discutir e votar projetos de lei, dispensada a competência do Plenário, salvo o 

disposto no § 2º do art. 132 e excetuados os projetos:  

a) de lei complementar;  

b) de código;  

c) de iniciativa popular;  

d) de Comissão;  

e) relativos a matéria que não possa ser objeto de delegação, consoante o § 1º do 

art. 68 da Constituição Federal;  

f) oriundos do Senado, ou por ele emendados, que tenham sido aprovados pelo 

Plenário de qualquer das Casas;  

g) que tenham recebido pareceres divergentes;  

h) em regime de urgência;  

III - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;  

IV - convocar Ministro de Estado para prestar, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, ou conceder-lhe audiência para expor assunto de relevância 

de seu ministério;  
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V - encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informação a Ministro de 

Estado;  

VI - receber petições, reclamações ou representações de qualquer pessoa contra 

atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas, na forma do art. 253;  

VII - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;  

VIII - acompanhar e apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e 

setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer, em articulação com a Comissão 

Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal;  

IX - exercer o acompanhamento e a fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e 

indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público 

federal, em articulação com a Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da 

Constituição Federal;  

X - determinar a realização, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, de 

diligências, perícias, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário, da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 

mantidas pelo Poder Público federal;  

XI - exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os 

da administração indireta;  

XII - propor a sustação dos atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do 

poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa, elaborando o respectivo decreto 

legislativo;  

XIII - estudar qualquer assunto compreendido no respectivo campo temático ou 

área de atividade, podendo promover, em seu âmbito, conferências, exposições, palestras ou 

seminários;  

XIV - solicitar audiência ou colaboração de órgãos ou entidades da administração 

pública direta, indireta ou fundacional, e da sociedade civil, para elucidação de matéria sujeita 

a seu pronunciamento, não implicando a diligência dilação dos prazos.  

§ 1º Aplicam-se à tramitação dos projetos de lei submetidos à deliberação 

conclusiva das Comissões, no que couber, as disposições previstas para as matérias 

submetidas à apreciação do Plenário da Câmara. (Parágrafo com redação dada pela 

Resolução nº 58, de 1994) 

§ 2º As atribuições contidas nos incisos V e XII do caput não excluem a iniciativa 

concorrente de Deputado.  

 

Seção II 

Das Comissões Permanentes 

 

Subseção I 

Da Composição e Instalação 

 

Art. 25. O número de membros efetivos das Comissões Permanentes será fixado 

por ato da Mesa, ouvido o Colégio de Líderes, no início dos trabalhos de cada legislatura. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 

01/02/2007) 
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§ 1º A fixação levará em conta a composição da Casa em face do número de 

Comissões, de modo a permitir a observância, tanto quanto possível, do princípio da 

proporcionalidade partidária e demais critérios e normas para a representação das bancadas.  

§ 2º Nenhuma Comissão terá mais de treze centésimos nem menos de três e meio 

centésimos do total de Deputados, desprezando-se a fração. (Parágrafo com redação dada 

pela Resolução nº 1, de 2015) 

§ 3º O número total de vagas nas Comissões não excederá o da composição da 

Câmara, não computados os membros da Mesa.  

 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 543, DE 15 DE JULHO DE 2015 

 
 

Altera a Resolução CONTRAN nº168, de 14 

de dezembro de 2004, com a redação dada 

pela Resolução CONTRAN nº 493, de 05 de 

junho de 2014, que trata das normas e 

procedimentos para a formação de condutores 

de veículos automotores e elétricos. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o art. 12 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT; 

 

Considerando o acompanhamento realizado regionalmente pelo Departamento 

Nacional de Trânsito – DENATRAN e pelos órgãos executivos de trânsito dos Estados ou do 

Distrito Federal – DETRAN’s; 

 

Considerando a necessidade do detalhamento do conteúdo pedagógico das aulas 

ministradas em simulador de direção veicular, permitindo adequada abordagem didático-

pedagógica e aproveitamento dos estudos de conteúdos, tendo por objetivo precípuo instruir e 

qualificar os pretendentes à obtenção da categoria “B”; 

 

Considerando os estudos técnicos levados a efeito pelo Departamento Nacional de 

Trânsito – DENATRAN, destinados à definição dos requisitos técnicos para a regulamentação 

das aulas ministradas em simulador de direção veicular para a habilitação na categoria “A”, 

conforme Processo nº 80.000.024330/2012-71; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar o art. 13 da Resolução CONTRAN nº 168, de 14 de dezembro de 

2004, com a redação dada pela Resolução CONTRAN nº 493, de 05 de junho de 2014, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 13. O candidato à obtenção da ACC, da CNH, adição ou mudança de 

categoria, somente poderá prestar Exame de Prática de Direção Veicular 

depois de cumprida a seguinte carga horária de aulas práticas: 

I - obtenção da ACC: mínimo de 20 (vinte) horas/aula, das quais 04 (quatro) 

no período noturno; 

II - obtenção da CNH na categoria "A": mínimo de 20 (vinte) horas/aula, 

das quais 04 (quatro) no período noturno; 

III - adição da CNH na categoria "A": mínimo de 15 (quinze) horas/aula, 

das quais 03 (três) no período noturno; 

IV - obtenção da CNH na categoria "B": mínimo de 25 (vinte e cinco) 

horas/aula, distribuídas na seguinte conformidade: 
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a) 20 (vinte) horas/aula em veículo de aprendizagem, das quais 04 (quatro) 

no período noturno; 

b) 05 (cinco) horas/aula em simulador de direção veicular, das quais 1 (uma) 

com conteúdo noturno; 

V - adição para a categoria "B": mínimo de 20 (vinte) horas/aula, 

distribuídas na seguinte conformidade: 

a) 15 (quinze) horas/aula em veículo de aprendizagem, das quais 03 (três) 

no período noturno; 

b) 05 (cinco) horas/aula em simulador de direção veicular, das quais 1 (uma) 

com conteúdo noturno; 

§ 1º Para atendimento da carga horária prevista nas letras “a” dos incisos IV 

e V deste artigo, as aulas realizadas no período noturno poderão ser 

substituídas, opcionalmente, por aulas ministradas em simulador de direção 

veicular, desde que o aluno realize pelo menos 01 (uma) aula de prática de 

direção veicular noturna na via pública, conforme disposto no § 2º, do Art. 

158, do Código de Trânsito Brasileiro. 

§ 2º As aulas realizadas em simulador de direção veicular, em substituição 

às aulas de aprendizagem no período noturno, deverão observar o conteúdo 

didático noturno. 

§ 3º Os Centros de Formação de Condutores deverão comprovar junto aos 

órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal a 

realização das aulas de prática de direção veicular e de aulas em simulador 

de direção veicular executadas no período noturno nos termos desta 

Resolução. 

§ 4º É atribuição dos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e 

do Distrito Federal fiscalizar as atividades previstas neste artigo e seus 

parágrafos, informando ao órgão máximo executivo de trânsito da União 

acerca da sua execução. 

§ 5º O Departamento Nacional de Trânsito fiscalizará, direta e 

permanentemente, o cumprimento dos requisitos e exigências constantes 

desta Resolução, abrangendo a verificação da comunicação eletrônica entre 

os sistemas de controle e monitoramento do DENATRAN, mais 

especificamente com o sistema RENACH e dos órgãos executivos estaduais 

de trânsito com os simuladores de direção, na condição de integrantes do 

processo de formação de condutores incluindo a regularidade na utilização 

do hardware e software utilizados”. (NR) 

 

Art. 2º Alterar os itens 1.5.2 e 1.5.3 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 168, 

de 14 de dezembro de 2004, com a redação dada pela Resolução CONTRAN nº 493, de 05 de 

junho de 2014, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 168, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Estabelece Normas e Procedimentos para a 

formação de condutores de veículos 

automotores e elétricos, a realização dos 

exames, a expedição de documentos de 

habilitação, os cursos eformação, 

especializados, de reciclagem e dá outras 

providências. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN usando da 

competência que lhe confere o artigo 12, inciso I e artigo 141, da Lei n° 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB e, conforme o Decreto 

n° 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º As normas regulamentares para o processo de formação, especialização e 

habilitação do condutor de veículo automotor e elétrico, os procedimentos dos exames, cursos 

e avaliações para a habilitação, renovação, adição e mudança de categoria, emissão de 

documentos de habilitação, bem como do reconhecimento do documento de habilitação 

obtido em país estrangeiro são estabelecidas nesta Resolução. 

 

Do Processo de Habilitação do Condutor 

 

Art. 2º O candidato à obtenção da Autorização para Conduzir Ciclomotor – ACC, 

da Carteira Nacional de Habilitação – CNH, solicitará ao órgão ou entidade executivo de 

trânsito do Estado ou do Distrito Federal, do seu domicílio ou residência, ou na sede estadual 

ou distrital do próprio órgão ou entidade, a abertura do processo de habilitação para o qual 

deverá preencher os seguintes requisitos: 

I – ser penalmente imputável; 

II – saber ler e escrever; 

III – possuir documento de identidade; 

IV – possuir Cadastro de Pessoa Física – CPF. 

 

§1º O processo de habilitação do condutor de que trata o caput deste artigo, após o 

devidocadastramento dos dados informativos do candidato no Registro Nacional de 

Condutores Habilitados – RENACH, deverá realizar Avaliação Psicológica, Exame de 

Aptidão Física e Mental, Curso Teórico-técnico, Exame Teórico-técnico, Curso de Prática de 

Direção Veicular e Exame de Pratica de Direção Veicular, nesta ordem. 

§2° O candidato poderá requerer simultaneamente a ACC e habilitação na 

categoria “B”, bem como requerer habilitação em “A” e “B” submetendo-se a um único 

Exame de Aptidão Física e Mental e Avaliação Psicológica, desde que considerado apto para 

ambas. 
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§3º O processo do candidato à habilitação ficará ativo no órgão ou entidade 

executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, pelo prazo de 12 (doze) meses, 

contados da data do requerimento do candidato. 

§4º A obtenção da ACC obedecerá aos termos e condições estabelecidos para a 

CNH nas categorias “A”, “B” e, “A” e “B”. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 493 DE 05/06/2014 
 

 

Altera a Resolução CONTRAN nº 168, de 14 

de dezembro de 2004, que trata das normas e 

procedimentos para a formação de condutores 

de veículos automotores e elétricos e a 

Resolução CONTRAN nº 358, de 13 de agosto 

de 2010, que trata do credenciamento de 

instituições ou entidades públicas ou privadas 

para o processo de formação de condutores.  

 

 

O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, usando da competência que lhe 

confere o art. 12 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 

Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que dispõe 

sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT; 

 

Considerando o acompanhamento realizado regionalmente pelo Departamento 

Nacional de Trânsito - DENATRAN, Associação Nacional dos DETRANS - AND, órgãos 

executivos de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal - DETRANs, Federação Nacional 

das Auto Escolas - FENEAUTO e Sindicatos Regionais representantes dos Centros de 

Formação de Condutores, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Alterar o art. 13 da Resolução CONTRAN nº 168, de 14 de dezembro de 

2004, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 13. O candidato à obtenção da ACC, da CNH, adição ou mudança de 

categoria, somente poderá prestar exame de Prática de Direção Veicular 

depois de cumprida a seguinte carga horária de aulas práticas: 

I - obtenção da ACC: mínimo de 20 (vinte) horas/aula, das quais 4 (quatro) 

no período noturno; 

II - obtenção da CNH na categoria "A": mínimo de 20 (vinte) horas/aula, 

das quais 4 (quatro) no período noturno; 

III - adição da CNH na categoria "A": mínimo de 15 (quinze) horas/aula, 

das quais 3h/aula (três) no período noturno; 

IV - obtenção da CNH na categoria "B": mínimo de 25 (vinte e cinco) 

horas/aula, por categoria pretendida, das quais 5h/aula (cinco) no período 

noturno. 

V - adição para a categoria "B": mínimo de 20 (vinte) horas/aula em veículo 

da categoria pretendida, das quais 4h/aula (quatro) no período noturno; 

§ 1º Para atendimento da carga horária prevista nos incisos IV e V deste 

artigo, primeira parte, as aulas de prática de direção veicular para a categoria 

"B" poderão, de forma facultativa, ser substituídas por aulas realizadas em 
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simulador de direção veicular, limitadas a 30% (trinta por cento) do total da 

carga horária. 

§ 2º Para atendimento da carga horária prevista nos incisos IV e V deste 

artigo, parte final, as aulas de prática de direção veicular para a categoria 

"B" realizadas no período noturno, poderão, de forma facultativa, ser 

substituídas por aulas realizadas em simulador de direção veicular, limitadas 

a 4 (quatro) horas/aula. 

§ 3º O órgão e entidade executivo de trânsito dos Estados e do Distrito 

Federal, tem sua facultatividade para a adoção, de forma integral ou parcial, 

da substituição prevista nos parágrafos anteriores. 

§ 4º Os Centros de Formação de Condutores deverão comprovar junto aos 

órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal a 

realização das aulas de prática de direção veicular e de aulas em simulador 

de direção veicular executadas no período noturno nos termos desta 

Resolução. 

§ 5º É atribuição dos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e 

do Distrito Federal fiscalizar as atividades previstas nos parágrafos 1º e 2º, 

informando ao órgão máximo executivo de trânsito da União acerca da sua 

execução. 

§ 6º O Departamento Nacional de Trânsito fiscalizará, direta e 

permanentemente, o cumprimento dos requisitos e exigências constantes 

desta Resolução, abrangendo a verificação da comunicação eletrônica entre 

os sistemas de controle e monitoramento do DENATRAN, mais 

especificamente com o sistema RENACH e dos órgãos executivos estaduais 

de trânsito com os simuladores de direção, na condição de integrantes do 

processo de formação de condutores incluindo a regularidade na utilização 

do hardware e software utilizados." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO N° 444 DE 25 JUNHO DE 2013 
 

 

Altera dispositivos da Resolução CONTRAN 

nᵒ 168, de 14 de dezembro de 2004, que trata 

das normas e procedimentos para a formação 

de condutores de veículos automotores e 

elétricos, e da Resolução CONTRAN nᵒ 358, 

de 13 de agosto de 2010, que trata do 

credenciamento de instituições ou entidades 

públicas ou privadas para o processo de 

formação de condutores. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o art. 12 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito – SNT; 

 

Considerando que, nos termos do art. 1º, § 2º, do CTB, o trânsito, em condições 

seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema 

Nacional de Trânsito, cabendo a estes, no âmbito de suas respectivas competências, adotar as 

medidas destinadas a assegurar esse direito; 

 

Considerando que a regulamentação do processo de habilitação para condução de 

veículos automotores é competência do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, 

conforme art. 141 do CTB; 

 

Considerando as normas e procedimentos para a formação de condutores de 

veículos automotores e elétricos, constantes da Resolução CONTRAN nº 168, de 14 de 

dezembro de 2004, com redação dada pela Resolução CONTRAN nº 422, 27 de novembro de 

2012; 

 

Considerando o disposto na Resolução CONTRAN nᵒ 358, de 13 de agosto de 

2010, que regulamenta o credenciamento de instituições ou entidades públicas ou privadas 

para o processo de formação de candidatos e condutores; 

 

Considerando o interesse no aperfeiçoamento e modernização do processo de 

formação de condutores de veículos automotores e elétricos, priorizando a defesa da vida e a 

segurança de todos os usuários do trânsito, com a utilização de novas tecnologias 

desenvolvidas para esta finalidade; 

 

Considerando o disposto no processo administrativo nº 80001.020274/2004-86, 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º Alterar os itens 1.1.1, 1.1.2.6, 1.1.2.7 e 1.1.2.8 e incluir os itens 1.1.2.9 a 

1.1.2.13, no Anexo II da Resolução CONTRAN nº 168, de 14 de dezembro de 2004, que 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Anexo II (...) 

1.1.1. Carga horária total: 45 (quarenta e cinco) horas aula. 

 

1.1.2.6. As aulas realizadas em simuladores de direção veicular serão de 5 

(cinco) horas aulas de 30 (trinta) minutos cada, com intervalos de 30 (trinta) 

minutos, ministradas após inicio das aulas teóricas e, antes da expedição da 

Licença para Aprendizagem de Direção Veicular – LADV. As aulas serão 

realizadas nos Centros de Formação de Condutores das categorias “A, B ou 

A/B”, desde que cumpridos os requisitos de infraestrutura física previstos 

pelo Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN. 

1.1.2.7. A cada aula ministrada no simulador de direção veicular, o software 

nele instalado, obrigatoriamente preverá, no mínimo, 10 (dez) situações que 

retratem as normas gerais de circulação e conduta previstas no Capítulo III, 

associadas às correspondentes infrações de trânsito previstas no Capítulo 

XV, ambos do Código de Trânsito Brasileiro, observado o seguinte 

conteúdo didático: 

 

CONCEITOS BÁSICOS: 

- Verificação das condições dos equipamentos obrigatórios e da manutenção 

de um veículo; 

- Acomodação e regulagem do equipamento ao aluno; 

- L - Localização e conhecimento dos comandos de um veículo; 

- Ligando o motor. 

 

APRENDENDO A CONDUZIR 

- Uso dos pedais e início da condução em 1ª marcha; 

- Mudança da 1ª para a 2ª marcha; 

- Mudança da 2ª para a 3ª marcha; 

- Mudança da 4ª para a 5ª marcha; 

- Controlando a condução veicular; 

- Efetuando uma curva; 

- Aperfeiçoando o uso da alavanca de câmbio e relação das marchas; 

- Aperfeiçoando o uso do volante; 

- Aperfeiçoando o uso da embreagem; 

- Aperfeiçoando o uso do freio; 

- Domínio do veículo em marcha à ré. 

 

APRENDIZADO DA CIRCULAÇÃO 

- Posição do veículo na via, velocidade e observação do trânsito; 

- Entrada no fluxo do tráfego de veículos na via; 

- Movimento lateral e transposição de faixa de rolamento; 

- Parada e estacionamento; 

- Ultrapassagens; 
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- Passagem em interseções (cruzamentos); 

- Mudança de sentido; 

- Condução e circulação por vias urbanas e rurais; 

- Condução e circulação em vias de tráfego intenso; 

- Condução e circulação em condições atmosféricas adversas; 

- Condução e circulação noturna; 

- Condução e circulação em região montanhosa. 

 

CONDUÇÃO SEGURA 

- A partida e a mudança de marchas; 

- Utilizando os freios; 

- Circulação e velocidade; 

- Aclives e declives; 

- Curvas; 

- Condução em congestionamentos e paradas do veículo com o motor em 

funcionamento; 

- Entrada e saída no fluxo de tráfego de veículos; 

- Obstáculos durante a condução (na via e no tráfego). 

 

SITUAÇÕES DE RISCO 

- Aquaplanagem; 

- Condução sob chuva; 

- Condução sob neblina; 

1.1.2.8. Durante a realização das aulas de simulação de direção veicular, o 

equipamento registrará no monitor, em local que não prejudique a 

continuidade da atividade de ensino, as infrações de trânsito porventura 

cometidas pelo aluno. Ao final de cada aula, o simulador de direção veicular 

relacionará as infrações de trânsito, com transcrição completa do dispositivo 

legal previsto no Código de Trânsito Brasileiro. 

1.1.2.9. O Instrutor, o Diretor de Ensino ou o Diretor Geral do Centro de 

Formação de Condutores realizará a supervisão do aluno durante as aulas 

ministradas no simulador de direção veicular, prestando-lhe todos os 

esclarecimentos solicitados. Será permitida a supervisão simultânea de no 

máximo 3 (três) alunos, desde que no interior de um único ambiente. 

1.1.2.10. As imagens das aulas e do ambiente do local de instalação dos 

simuladores de direção veicular serão transmitidas aos órgãos executivos de 

trânsito dos Estados e do Distrito Federal para fins de fiscalização e 

monitoramento. 

1.1.2.11. Os resultados das aulas realizadas em simulador de direção 

veicular serão disponibilizados ao DENATRAN e aos órgãos executivos de 

trânsito dos Estados e do Distrito Federal, mediante relatórios estatísticos, 

visando o estabelecimento de políticas públicas de educação. 

1.1.2.12. Os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal 

deverão disponibilizar os dados relativos ao aluno condutor do simulador 

para início das aulas virtuais. 
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1.1.2.13. A realização de aulas em simuladores de direção veicular para os 

portadores de necessidades especiais cujo veículo dependa de adaptação 

especial, será regulamentada pelo CONTRAN. 

 

Art. 2º O inciso II do art. 5º da Resolução CONTRAN nº 358, de 13 de agosto de 

2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 5º (...) 

II – infraestrutura física e recursos instrucionais necessários para a 

realização do(s) curso(s) proposto(s), permitindo o uso compartilhado do 

simulador de direção veicular entre os Centros de Formação de Condutores 

das categorias “A, B ou A/B”, desde que no ambiente físico da entidade de 

ensino credenciada. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


